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ATO 03 

 
A Câmara Municipal de São Lourenço Do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste ato 

representada por seu Presidente, o Excelentíssimo Senhor Rennã Higor Fedrigo, TORNA PÚBLICO o 
presente edital para divulgar o que segue: 

 
 
1. ANÁLISE DE RECURSOS EM FACE AO INDEFERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DE 

INSCRIÇÃO 
 
 1.1. Tendo em vista que os recursos interpostos foram julgados improcedentes, 

assim, em nada se altera o relatório nominal de candidatos com inscrições isentas, anteriormente 
divulgado, ficando este ratificado, tornando-se o Relatório de Inscrições Isentas, constante no 
Anexo I deste Edital. 

 
1.2. O relatório nominal dos candidatos que tiveram o pedido de isenção indeferido 

definitivamente, encontram-se disponíveis no Anexo II deste Edital. 
 
1.3. A análise dos recursos interpostos, encontram-se disponíveis no Anexo III deste 

Edital e no site www.wedoconcursos.com.br, na área do candidato 
 
 1.4. Para permanecer participando do certame, aqueles que tiverem sua solicitação 

de ISENÇÃO INDEFERIDA, deverão providenciar o pagamento do Boleto Bancário impresso no 
momento da inscrição, ou providenciar a impressão de 2ª via do Boleto Bancário de pagamento no 
site www.wedoconcursos.com.br, na área do candidato, e efetuar o pagamento do valor em 
qualquer agência bancária ou terminal de autoatendimento até o dia 12/07/2023 (não será aceito 
pagamento por meio de agendamento, depósito, PIX ou transferência entre contas). 

 
 
 

São Lourenço do Oeste, 04 de julho de 2023.  
 

Rennã Higor Fedrigo 
Presidente 

 
 

 
 
 
 
 

Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 

RELATÓRIO DE INSCRIÇÕES ISENTAS 
 
 

INSCRIÇÃO CANDIDATO VAGA 
TIPO 

ISENÇÃO RESULTADO 

67 ADILSON FRANCO RIBEIRO 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Mesário DEFERIDO 

66 ADILSON FRANCO RIBEIRO CONTADOR Mesário DEFERIDO 

7 ALAN ANTONIO PASQUALOTTO 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Mesário DEFERIDO 

6 ARIEL COPETTI 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Doador de 

sangue 
DEFERIDO 

103 CRISTIANE DE CEZARO CONTADOR Mesário DEFERIDO 

74 EDISSON ARI PILETTI CONTADOR Mesário DEFERIDO 

75 EDISSON ARI PILETTI 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Mesário DEFERIDO 

24 
JAQUELINE CARLA DAL BELLO 

SPAGNOLO 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Doador de 

sangue 
DEFERIDO 

84 
LAYS CRISTINA ANDRADE DE 

ALMEIDA 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Mesário DEFERIDO 

93 LOIR DA COSTA 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Mesário DEFERIDO 

42 LUIZ ANTONIO SIMM VIANA 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Mesário DEFERIDO 

92 MARCOS FERNANDO MATIEVICZ 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Mesário DEFERIDO 

37 
MARÍLIA MONTEIRO 

WOHLFARTH 
CONTADOR Mesário DEFERIDO 

80 RADAMÉS RANGEL CONTADOR Mesário DEFERIDO 

61 SABRINA BONFANTE CONTADOR Mesário DEFERIDO 

28 SAMARA ALEXANDRE VICHROSKI 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Mesário DEFERIDO 

5 SILVANA FURLANETTO 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Mesário DEFERIDO 

19 STEFANI BEATRIZ THIBES CONTADOR Mesário DEFERIDO 

99 THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA CONTADOR Mesário DEFERIDO 

72 VANUSA MASCHIO 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Doador de 

sangue 
DEFERIDO 

 
* Inscrito de nº 7: Requerimento para critério de desempate anexado com a solicitação de isenção 
não foi analisado tendo em vista que é necessário que o candidato realize a juntada dos 
documentos para categoria de desempate no item específico de envio do sistema. 
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ANEXO II 
RELATÓRIO DE PEDIDOS DE ISENÇÃO INDEFERIDO 

(DEFINITIVO) 
 
 

INSCRIÇÃO NOME VAGA TIPO RESULTADO 

53 ALISANDRA SIMAO 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Doador de medula 

óssea INDEFERIDO 

32 
DANIELA DOMINGOS 

RIBEIRO 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO Mesário INDEFERIDO 

27 FAGNER RODRIGO ANANIAS CONTADOR 
Doador de medula 

óssea INDEFERIDO 

85 KARINA COFFERRI 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO Mesário INDEFERIDO 

35 
NARA ALESSANDRA BLADT 

STREIT 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Doador de medula 

óssea INDEFERIDO 

86 TATIANE BAESSO CONTADOR Mesário INDEFERIDO 

87 TATIANE BAESSO 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO Mesário INDEFERIDO 

69 
THAÍS YUANA DECARLI 

GOMES 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO Mesário INDEFERIDO 

106 THIAGO MONTIBELER CONTADOR Doador de sangue INDEFERIDO 

107 THIAGO MONTIBELER 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO Doador de sangue INDEFERIDO 
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ANEXO III 
ANÁLISE DE RECURSOS 

 
 

 
Inscrição: 86 
Candidato: Tatiane Baesso 
Vaga: Contador 
Resposta: 
Recurso INDEFERIDO, tendo em vista o descumprimento das exigências do item 4.8.1 do Edital. O 
Recorrente apresenta em sua peça recursal a documentação que não foi apresentada inicialmente 
no prazo do Edital. Contudo, o prazo recursal não tem o intuito efetuar novação no prazo de envio 
de documentos. Serve, tão somente, para dirimir eventualidades ou discordância em relação à 
documentos apresentados na forma e prazos previstos em edital, para os pedidos de isenção, e a 
análise dos mesmos, sendo considerados intempestivos, documentos apresentados na peça 
recursal.  
 
 
 
 
Inscrição: 87 
Candidato: Tatiane Baesso 
Vaga: Agente Administrativo 
Resposta: 
Recurso INDEFERIDO, tendo em vista o descumprimento das exigências do item 4.8.1 do Edital. O 
Recorrente apresenta em sua peça recursal a documentação que não foi apresentada inicialmente 
no prazo do Edital. Contudo, o prazo recursal não tem o intuito efetuar novação no prazo de envio 
de documentos. Serve, tão somente, para dirimir eventualidades ou discordância em relação à 
documentos apresentados na forma e prazos previstos em edital, para os pedidos de isenção, e a 
análise dos mesmos, sendo considerados intempestivos, documentos apresentados na peça 
recursal.  
 


